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o Sunp.e já pos na Real Prezença p.a o dito fim — P. a V. 
A. R . lhe faça a graça que Suplica — E.R.M.CC. Como pro-
curador — Manoel da Costa M a r t i n s . / / . 

Os docum.408 mencionados na petição supra 
são os Seguintes — A certidão da Portr." porq' 
o Ill.mo e Ex.mo Snr. Gov.or, e Cap." Gen.aI Anto-
nio Manoel de Mello Castro e Mendonça o no-
meou Ten.c Cor.el do 2.° Regim. t0 de Cav.a Mili-
ciana desta Cid.e — A Certidão da Attestação, q' 
lhe passou o Cor.el Joaq.111 Manoel da S.a, e Castro. 
— Certidão de outra Attestação, q lhe passou o 
Ex.mo Bernardo Joze de Lorena. 

Carta do dito Secretr.0 d' Estado sobre mandar q' o General 
informe o Requerimento de Francisco Diogo de Mello. 

N.° 3.°. 

O Príncipe Regente Nosso Snr. hé Servido, que, vendo 
V. S.a o incluzo requerimento de Francisco Diogo de Mello, 
informe com seu parecer sobre a necessidade de se crear o 
lugar de Capitão Mor da Freguezia de Xiririca, q' elle per-
tende, e sobre os merecimentos, e Capacidade do mesmo Su-
plicante. D.8 g.e a V. S.a Palacio de Queluz em 19 de 9br.° 
de 1800 — D. Rodrigo de Souza Coutinho — Snr. Bernardim 
Freire de A n d r a d e . / / . 

Requerim.to mencionado na Carta Supra. 

Senhor — Diz Francisco Diogo de Mello, q' destinan-
do-se ao exercicio da Pilotagem, chegou a andar por Cap.m 

dos Navios desta Praça na Carreira p.a o R.° de Janr.°, e al-
guma ves nos Navios de Guerra; porem urgentes motivos 
obrigarão o Sup.e a deixar este exercicio, e hir p.a a Capita-
nia de S. Paulo, onde se acha cazado com grande familia, e 
com estabelecim.40 na V.° de Iguape, servindo ali de Utili-
dade ao Publico, e ao Estado, em empregos de importancia, 
e destinção; pois q' servio na Camara, e Vereança, e foi The-
zour.0 do Juizo dos Orfaons pela sua conhecida verdade, e 
notoria abonação, alem de girar grande Comercio, de q' tem 
dado avultados Direitos a Coroa: E dezejando o Sup.e de 
se ocupar particularmente no Real Serviço de V . A. , 
onde possa melhor mostrar o seu zello, e fidelidade, tomou 
a deliberação de vir detão longe com abandono da sua caza, 
familia, e negocio, e com crescidas despezas, p." lançar-se aos 
pes do Regio Throno esperando da Real Grandeza ser pro-
vido no Posto de Cap.m Mor do Destr.0 da Freguezia de Xi-
ririca, onde a neccessidade' exige a creação desta Patente q' 


